
DECRETO N° 36.667
TORNA SEM EFEITO DESIGNAÇÃO E ACRESCENTA
SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÕES INTERNAS, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 16 de janeiro de 2025, a designação dos
servidores abaixo relacionados, como membros das respectivas comissões internas no
Município, conforme a seguir:
Servidor Comissão Interna Decreto n° A partir de

Aretuza de Almeida Lima Comissão Permanente de
Aplicação de Penalidades

Inciso XII do artigo 1°
do Decreto n° 35.178/25 16/01/2026

Patrícia Sabadine Lemos Dardengo Comissão Permanente de
Aplicação de Penalidades

Inciso XIII do artigo 1°
do Decreto n° 35.178/25 16/01/2026

Erika de Lacerda Florindo Comissão de Avaliação de
Documentos de Arquivo

Inciso III do artigo 1°
do Decreto n° 35.180/25 16/01/2026

Rachel Santana Torres Poloni Comissão de Avaliação de
Documentos de Arquivo

Inciso VII do artigo 1°
do Decreto n° 35.180/25 16/01/2026

João Carlos Turini Vicente Comissão de Avaliação de
Documentos de Arquivo

Inciso X do artigo 1°
do Decreto n° 35.180/25 16/01/2026

Deocely Cardozo Louzada Comissão de Avaliação de
Documentos de Arquivo

Inciso XIV do artigo 1°
do Decreto n° 35.180/25 16/01/2026

Juliara Teixeira Campos Comissão Interna de
Seleção de Projetos

Inciso III do artigo 1° do
Decreto n° 35.041/25 08/01/2026

Art. 2º O inciso XII do artigo 1° do Decreto n° 35.178, de 21/02/2025, que
designa membros para compor a Comissão de Permanente de Aplicação de Penalidades -
COPAP, fica alterado e passa a vigorar, a partir de 16 de janeiro de 2026, conforme a seguir:

“Art. 1° (...)
(...)
XII - Daniel Ferreira Madeira - SEME;
(...)”

Art. 3º Os incisos III, VII, X e XIV, do artigo 1° do Decreto n° 35.180, de
21/02/2025, que designa membros para compor a Comissão de Avaliação de Documentos
de Arquivo - CADA, ficam alterados e passam a vigorar, a partir de 16 de janeiro de 2026,
conforme a seguir:

“Art. 1° (...)
(...)
III - Lucimária Martins Zampiroli - SEME;

(...)
VII – Diego de Paula Aguiar – SEME;
(...)
X – Thiago Lupe Lourenço – SEME;
(...)

XIV – Adriane Maria Lobato Pimenta – SEME.”

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício


